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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2024  

 
O MUNICÍPIO DE CENTRAL - BA, com sede administrativa localizada 

na Praça José de Castro Dourado, n° 22, bairro Centro, CEP nº 

44940-000, na cidade de Central (BA), inscrito no CNPJ sob o nº 

14.136.816/0001-51, por intermédio da Secretaria Municipal de  

Educação, doravante denominado GESTOR, celebra com o(s) 

detentor(es) qualificado(s) na cláusula terceira, a presente ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, documento vinculativo e obrigacional, com 

força de compromisso para futura aquisição em que se registram 

os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das 

disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal n.º 

14.133/21, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Federal n.º 

11.462/23, Decreto Municipal n.º 015/2023 e as demais normas 

legais correlatas. 

 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

n.º 004/2024 para Registro de Preços n.º 005/2024, conforme 

homologada pela Autoridade Competente. 

 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS 

DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE CENTRAL/BA, 

conforme especificações do Anexo I, que passa a fazer parte 

integrante deste, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 

pela empresa: 

 
 

BENEFICIÁRIO DOS ITENS 

RAZÃO SOCIAL: DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda 
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ENDEREÇO: Rua  beta, Vila Paris  nº 387, Contagem - MG  

CNPJ: 33.174.960/0001-27 

REPRESENTANTE 

LEGAL: 

Eduardo Mesquita de Souza 

RG: MG-17.164.103 

CPF: 117.980.086-96 

 

Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual para poder usufruir das 

prerrogativas concedidas pela Lei Federal 123/2006, como 

condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a 

Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, 

comprobatória de seu enquadramento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, 

PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE 

CENTRAL/BA, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

no Anexo I. 

 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a 

Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, 

facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

 
1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as 

previsões dos Órgãos para as compras durante o prazo de 12 (doze) 
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meses. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 

meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 
2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal Educação. 

 
 

4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes 

da presente Ata de Registro de Preços perfaz o montante de R$ 

125.600,00 ( cento e vinte e cinco mil e seiscentos reais 

)seguindo os valores unitários do Anexo I (Relação de Produtos 

Selecionados por Fornecedor Vencedor do Processo de Compra desta 

Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

 

5.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados na ordem 

de fornecimento , o prazo para a conclusão da entrega será de 08 

dias após a emissão da Ordem de Fornecimento, em estrita 

conformidade com o Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

 
5.1.1 O prazo acima estipulado poderá ser prorrogado por comum 

acordo entre as partes, mediante comprovação pelo DETENTOR DO 

REGISTRO da impossibilidade de entrega no prazo inicialmente 

previsto. 

 
5.2. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados 

correrão por conta exclusiva do DETENTOR DO REGISTRO, sem 

qualquer custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em 
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desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, o 

 
 

DETENTOR DO REGISTRO deverá substituí-lo ou complementá-lo. 

 

 

5.3. Ao Município de Central - Ba reserva-se o direito de não 

receber no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com 

o previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o 

disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 

 
5.4. O DETENTOR DO REGISTRO é obrigada a substituir, de imediato 

e as suas expensas, mercadorias e serviços em que se verificarem 

irregularidades. 

 
5.5. O DETENTOR DO REGISTRO deverá arcar com as despesas de 

transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega, 

diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria 

Municipal de  Educação. 

 
5.6. Os produtos deverão estar acondicionados de forma que 

garantam o seu perfeito recebimento. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
6.1. A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas 

por servidores deste município, conforme designação previa. 

 
6.2. A Administração Municipal, através dos servidores abaixo 

designados, terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, 

fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações assumidas pelo 

fornecedor, conformes segue: 

 
6.2.1. FISCAL: 

Secretaria Nome Érica Pires 

Ribeiro, Através da 

Portaria 029/2024 
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6.2.2. GESTOR: 
 

Nome Secretaria 

Telma Pereira da Silva  Secretária de educaç 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a 

classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente 

ata e será formalizada, em conformidade com o disposto no Art. 

95 da Lei 14.133/2021 e na legislação vigente, mediante: 

 

 

7.1.1. Instrumento contratual; 

 

 

7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa; 

 

 

7.1.3. Autorização de compra. 

 

 

7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em 

ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na presente Ata de Registro de 

Preços: 

 
7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente; ou 

 
7.2.2. Assinar o contrato. 

 

 

7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
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fornecedor e aceitação do órgão gerenciador. 

 

 

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos 

órgãos (gerenciador e/ou participantes) interessados realizar 

consulta a fim de verificar a manutenção das condições de 

habilitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, 

a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para 

conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, e 

posteriormente à liquidação. 

 
8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o 

DETENTOR DO REGISTRO deverá fazer constar na nota fiscal 

correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome 

do Município de Central - Ba e a inscrição no CNPJ n.º 

14.136.816/0001-51. 

 
8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser 

entregue(s) pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente ao(s) 

servidor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação que 

somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e 

liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento 

quando cumpridas pelo DETENTOR DO REGISTRO todas as condições 

pactuadas. 

 
8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) 

que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 

devolvida(s) ao DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal 

de Educação e o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) até que 

aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para o de Central - Ba 

 
8.5. O de Central - Ba efetuará o(s) pagamento(s) quando se 

tratar de verba federal (convênios), obrigatoriamente por meio 

dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou 

Banco do Brasil S.A. 

 
8.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do de 

Central - Ba, desde que o DETENTOR DO REGISTRO não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 

taxa de atualização financeira devida pela Administração Pública 

Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do 

efetivo pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada 

pro-rata die. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

 
9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

 
9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceite reduzir seu 

preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 
9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço 

registrado e o DETENTOR DO REGISTRO não puder cumprir as 

obrigações contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO 

REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 
9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO 

REGISTRO encaminhar juntamente com o pedido de alteração, 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre 

que o preço registrado se tornou inviável frente as condições 

inicialmente pactuadas; 

 
9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente 

que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o 

DETENTOR DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações contidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro; 

 
9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa; 
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9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e 

subitem 9.3.1 da presente Ata e não havendo licitantes no 

Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço 

anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização 

do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

 
10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem 

motivo justificado. 

 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não 

comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado. 

 
10.1.4. Sofrer sanções previstas no incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 

que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

 
10.2.1. Por razão de interesse público; 
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10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou 

força maior; ou 

 
10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 

por motivo fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a 

entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 

objeto da licitação sem motivo justificado; 
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11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos do certame. 

11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 

12.846/2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer 

das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 desta Ata, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 

14.133/2021. 

11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º 

da Lei nº 14.133/21. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 

14.133/2021, se for o caso. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.8. A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser 

aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos 

do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Central - BA para dirimir 

dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam 

eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 

efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 
Central - BA, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda  

Detentor do Registro 

 

 

 

 

 
__________________________________ 

José Wilker Alencar Maciel  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
43 LEITE INTEGRAL 

EM PÓ - Leite, em 

pó integral, 

embalagem: 

pacote com no 

mínimo 200 g, 

contendo prazo 

de validade, 

data de 

fabricação e 

informações 

nutricionais. . 

Obtido através 

da padronização, 

concentração e 

secagem de leite 

de vaca 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 Pct  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20.000 R$ 6,28 R$125.600,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

HORIZONTE 
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Pregão Eletrônico

006/2024

008/2024PROCESS© ADMINISTRATIVO N.

0 MUNICIPIO DE CENTRAL

por interm^dio da Secretaria Municipal de Educa<?ao, doravante51,
denominado GESTOR,- na

vinculativo com for©a de futura
que se os e as a serem
nos

Lei Federala n.
oFederal DecretoDecreto n.

pela Autoridade Competente.

Em face da classificacSo das propostas apresentadas no PregSo 
004/2024 para Registro de Pregos n.* 006/2024, conforme homologada

detentor(es) qualificado(s) 
document©

legais
Lei Complementar

Municipal

•Praga Jos6 de Castro Dourado, n° 22, bairro Centro, CEP n° 44940-000, 
na cidade de Central (BA), inscrito no CNPJ* sob o n014.136.816/0001-

ATA DE REGISTRO DE PREQOS N.° 
PREGAO ELETRONICO N.° 004/2024

especialmente 
123/2006, Decreto Federal n.0 11.462/23, 
015/2023 e as demais normas legais correlatas.

a presente ATADE REGISTRO DE PREQOS, 
compromisso para 

condigdes

conforme especificagdes do Anexo I, que passa a fazer parte integrante 
deste, tend© sido, os referidos pregos, oferecidos pela<empresa:

Resolve REGISTRAR OS PREQOS FUTURA E EVENTUAL AQUISIQAO DE ALIMENTOS 
PERECIVEIS E NAO PERECIVEIS*, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA MERENDA 
ESCOLAR DO MUNICIPIO DE CENTRAL/BA,

celebra com o(s)

com sede administrativa localizadana

BENEFICIARIO DOS ITENS
EtAZAO SOCIAL: jFAUSTINIANO JONAS CARDOSO LOPES

n.°

n.*
n.°

apliCciveis, 
n.19

pregos 
disposigdes 

0 14.133/21,

clAusula terceira, 
e obrigacional, 

o registram 
tefmos das

aquisigSo em 
praticadas,

BA,
o
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N°208 AENDERE^O:

CNPJ:
FAUSTINIANO JONAS CARDOSO LOPES

317.511.305-25CPF:

licitante vencedor tenha apresentado declara^ao deCaso estaro
enquadrado microempresaz de portecomo empresa pequeno ou
microempreendedor

como condi^ao para assinatura
do deveracontrato, Certidaoapresentar Juntaa

CLAUSULA PRIME IRA - DO OBJETO
0 objeto desta Ata e

DEMANDAS conforme
especificagbes e quantidades estabelecidas no Anexo I.

A existencia de preqos registrados nao obriga a Administragao a firmar
advir, nSocontratagbes deles poderao estando obrigadaas que a

adquirir quantidade minima, facultando-se realizagao deuma a
licitagao especifica para a contratagao pretendida, sendo assegurada

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREQOS
meses,

no
A Ata’de Registro de Pregos tera vigencia de 12 (doze) 
do primeiro dia util subsequente a data de divulgagao

expedida pela
Comercial de seu domicxlio,comprobat6ria de seu enquadramento.

ao beneficiario do Registro a preferencia de fornecimento em igualdade 
de condigoes.

REPRESENTANTE 
LEGAL:

CENTRAL
Juntos, Trabalhando Pelo Povo

individual para poder usufruir das prerrogativas 
concedidas pela Lei Federal 123/2006,

Os quantitativos solicitados sao estimados e representam asprevisbes 
dos Orgaos para as compras durante o prazo de 12 (doze)meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

^CENTRAL
Juntos, Trabalhando Pelo Povo

PNCP, e
P4giMlde.t42

Avenida AVENIDA JUNIOR FERREIRA NUNES
IRECE -BA__________________________
09.208.153/0001-01

O REGISTRO DE PREQOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIQAO DE ALIMENTOS PERECIVEIS E NAO PERECIVEIS, PARA ATENDER AS 

DA MERENDA ESCOLAR DO MUNICIPIO DE CENTRAL/BA,

+ +
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^CENTRAL
57 Juntos, Trabalhando Pelo Povo

podera ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o
preqo e vantajoso.

durante a vigencia desta Ata.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ORGAOS PARTICIPANTES
3.1. 0 orgao gerenciador sera a Secretaria Municipal Educa^ao.

0 valor total de expectativa para4.1.
Registrode de perfaz depresente Ata Pregos montanteo

2.345.456,00 ( dois milhoes e
quatrocentos e cinquenta e seis reais ) seguindo os valores unitarios
do Anexo I (Relagao de Produtos Selecionados por Fornecedor Vencedor
do Processo de Compra desta Ata.

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
Os produtos deverao ser entregues nos locals indicados na ordem de fomecimento
,o prazo para a conclusao da entrega sera de 08 dias aposa emissao da

estritaOrdem de Fornecimento, conformidade deTermoem com o
Referenda (Anexo V) do Edital.

comprovagao pelo DETENTOR dapartes. DO REGISTROas
impossibilidade de entrega no prazo inicialmente previsto.

do qualquer custocontapor sen
adicional. sejam entreguesos produtosCaso com os
requisites estabelecidos pela Prefeitura, o

DETENTOR DO REGISTRO devera substitui-lo ou complementci-lo.

Ao Municipio de Central - Ba reserva-se o direito de nao receber no \
i i

0 transporte e a descarga dos produtos nos locals designadoscorrerao 
exclusiva

0 prazo acima estipulado podera ser prorrogado por comumacordo entre 
mediante

fess a

todo ou em parte o objeto entregue em desacordo como previsto neste

trezentos e quarenta e

as aquisigoes decorrentesda
R$

em desacordo

cinco mil e

DETENTOR DO REGISTRO,

atender todos os pedidos efetuados0 fornecedor ficara obrigado a
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contrato,

0 DETENTOR DO REGISTRO e obrigada a substituir, de imediatoe as suas
expensas, mercadorias e servigos em que se verificaremirregularidades.

e
a

serem indicados pela SecretariaMunicipal de Educaqao.

CLAUSULA SEXTA - DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAQAO E GERENCIAMENTODA
ATA DE REGISTRO DE PREQOS

Fiscalizaglo Gestao desteA seraocontratoe a

controls sobre conformesas
segue:

FISCAL:
Secretaria

4 P*gina4del42

Os produtos deverao estar acondicionados de forma que garantam o seu 
perfeito recebimento.

0 DETENTOR DO REGISTRO devera arcar com as despesas de transports 
carga/descarga do objeto quando da sntrsga,diretamente nos locals

CENTRAL
Juntos, Trabalhando Pelo Povo

Nome firica Pires 
Ribeiro, Atraves da 
Portaria 029/2024

A Administragao Municipal, atraves dos servidores abaixo designados, 
tera amplos poderes para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer 

obrigagoes assumidas pelo fornecedor,

podendo cancelar o mesmo e aplicar odisposto no art.
da Lei Federal n.° 14.133.7 °

90, §

realizadas por 
servidores deste municipio, conforme designagao previa.
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®CENTRAt

GESTOR:

SecretariaNome
Secretaria de educaQTelma Pereira da Silva

CLAUSULA SETIMA - DA CONTRATAQAO COM OS FORNECEDORES
A contrata^So com o fornecedor registrado observara a classificagao

ultima durante faseordem daa a
licitagao serada deu e

95 da Lei 14.133/2021 e na legislagao vigente, mediante:

Instrumento contratual;

Emissao de nota de empenho de despesa;

Autorizagao de compra.

a

e na presente Ata de Registro de Pregos:

Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou

Assinar o contrato.

por

PigmaSdelU

segundo 
competitive

O prazo a que 
igual periodo, por solicitagao justificada do

0 orgao convocara o fornecedor com o prego registrado em ata para, 
cada contratagao, no prazo de 05 (cinco) dias uteis,sob pena de decair 
do direito a contratagao, sen prejuizo das sangoes previstas no Edital

se refere o item anterior podera ser prorrogado,

proposta apresentada 
que deu origem a presente ata 

formalizada, em conformidade com o disposto no Art.
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wCENTRAL
fornecedor e aceita^ao do orgao gerenciador.

Previamente

CLAUSULA OITAVA - DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO

fazer correspondente,constar notana

Ba e

ser entregue(s)

Secretaria de Educagao a (s)somente
referida(s)a (s) nota(s)

fiscal(is)Havendo na (s) nota(s)erro ou
ao

providencie as
o

P igina 6 de 142

atestada pelo servidor designado paraconferencia 
entrega do objeto solicitado, e posteriormente a liquidagSo.

Para a execugao do pagamento de que trata o item anterioro DETENTOR 
dever& fazer constar na nota fiscal

que 
e liberara(ao)

para pagamentoquando cumpridas pelo DETENTOR DO REGISTRO 
todas as condigoes pactuadas.

ci formalizagao de cada contratagao, cabera aosorgaos 
(gerenciador e/ou participantes) interessados realizar consulta a fim 
de verificar a manutengSo das condigoes de habilitagao.

pagamento(s) ficari(ao) pendente (s) ate que aquele 
medidas saneadoras. Nesta hipotese.

A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) devera(ao)
pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente ao(s) servidor(es) lotado(s) na 

Municipal de Educagao que somente atestara(Mo) 
entrega(s) do(s) objeto (s) 
fiscal (is)

circunstancia(s) que 
impega(m) a liquidagao da despesa, aquela(s) sera(ao) devolvida(s) 
DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal de Educagao

emitida sem rasura e em letra bem legivel o nomedo Municipio de Central 
a inscrigao no CNPJ n.° 14.136.816/0001-51.

apos a
0 pagamento ser& efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias,a contar do 
recebimento, apos a apresentagao da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

e fiscalizagao da

e o (s)

DO REGISTRO

5^1
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o de Central Ba

Ba,
forma f ica convencionadotanto, a taxa

sera de 6%

CLAUSULA NONA - DA ALTERAQAO DOS PREQOS REGISTRADOS
Os preQos registrados poderao ser alterados em decorrenciade eventual
redugao dos pregos praticados no mercado ou de fatoque eleve o custo
dos bens, obras ou servigos registrados, nas seguintes situagoes:

de forga maior, fortuito fatocaso ou em
decorrencia de fatos ou
incalcul&veis.

art.nos
14.133, de 2021;

Decorrente de criagao,
deou a com

Pipna7d0 142

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por parte do deCentral - 
desde que o DETENTOR DO REGISTRO nao tenha concorrido de alguma

prazo para pagamento iniciar-se-a apos a regularizaglo da situagSo ou 
reapresentagao do documento fiscal, nao acarretandoqualquer onus para

^CENTRAL
Kir Juntos, Trabalhando Pelo Povo

alteragao ou extingao de quaisquertributos ou 
encargos legais ou a superveniencia de disposigoes legais, 
comprovada repercussao sobre os pregos registrados.

para tanto, fica convencionado que a taxa de atualizagao 
financeira devida pela Administragao PublicaMunicipal, entre a data em 
que o pagamento e devido e a data doefetivo pagamento, 
(seis por cento) ao ano, calculadapro-rata die.

do principeou 
imprevisiveis ou previsiveis de consequencias 

que inviabilizem a execugao da atatal como pactuado, 
termos da alinea "d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n°

0 de Central - Ba efetuara o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba 
federal (convenios), obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, 
quais sejam, Caixa Economica Federal ou Banco do Brasil S.A.

e a

Em caso
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tornar superior ao pre$o praticado no
o orgao entidade gerenciadoraou

convocara o fornecedor para negociar a redugao do prego registrado.

Caso

ata,
mediantealteragao do registrado, de fatopregoa

desupostamenteque o o

deverafins do disposto item,Para neste DETENTOR DO REGISTROo
encaminhar pedido de alteragao, documentagaocom o

de demonstrecustosou que que o prego
condigoesinviavel frente inicialmentetornouse as

pactuadas;

existencia de torne

a
sob pena de cancelamento do

seu registro;

valores praticados pelo mercado sera liberado do compromisso assumido, 
sem aplicagao de penalidades administrativas.

superveniente 
compromisso.

devera proceder o cancelamento da ata de registro de pregos, adotando 
as medidas cabiveis para obtenglo da contratagao mais vantajosa;

lllfCENTRAt
\gggg7 Juntos, Trabalhando Pelo Povo

comprovagao
impossibilite de cumprir

juntamente 
comprobatoria ou planilha 
registrado

No caso do prego de mercado
o DETENTOR DO REGISTRO nao puder cumprir

sera facultado ao DETENTOR DO REGISTRO requerer ao gerenciador

se tornar superior ao prego registrado e 
as obrigagdes contidas na

Quando o prego registrado se 
mercado por motive superveniente,

cumprir as obrigagoes contidas na ata,

Caso nao demonstrada a

Nao havendo exito nas negociagoes, o orgao ou entidade gerenciadora

fato superveniente que 
insubsistente o prego registrado, o pedido sera indeferido pelo orgao 
ou entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR DO REGISTRO obrigado

o DETENTOR DO REGISTRO que nao aceite reduzir seu prego aos
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o

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
0 DETENTOR DO REGISTRO tera o seu registro cancelado pordespacho do

a ampla defesae em

Descumprir condigoes da Ata de Registro de sem motivePreposas
justificado.

ou prazo

aceitar daNao manter
exist^ncia de fato superveniente que inviabilizeo prego registrado.

registro de podera fatocancelamento do0 pregos ocorrer
fortuito forgadecorrente de caso ou

devidamentecumprimento da comprovadosata, eo

Por razao de interesse publico;

PigitnSdeHJ

por
maior, que

orgao gerenciador, 
process© administrativo especifico, quando:

superveniente, 
prejudique 
justificados:

CENTRAL
Juntos, Trabalhando Pelo Povo

Na hipotese de comprovagao do disposto no item 9.3 e subitem 9.3.1 da 
presente Ata e nao havendo licitantes no Cadastre Reserve que aceitem 

o gerenciadorfornecimento pelo prego anteriormente registrado, 
procedera a atualizagaodo prego registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado.

a nota de empenho ou instrumento equivalenteno 
estabelecido pela AdministragSo, sem justificativa aceitavel;
Nao retirar

assegurado o contraditorio

Sofrer sangoes previstas no incisos III ou IV do caputdo art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

seu prego, na hipotese de nSo comprovagao

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba Página 024
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 4CA7FB1475368F305F57A5ECD42600C6



Prefeitura Municipal de Central

Diário Oficial do Município
www.central.ba.gov.br quarta-feira, 13 de novembro de 2024  |  Ano II - Edição nº 00178 | Caderno 1

decorrente de caso on que
da devidamenteata,o o

de para se seus preqos
registrados.

Sxito negociaqdes, orgao entidadenao houverSe nas o ou a
gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de preqos,

cabiveis para a obtengaoda contratagao mais
vantajosa.

INFPACOES ADMINISTRATIVAS ESANQOESDAS

quais sejam:

cause

coletivo;
Dar causa a inexecugao total do contrato;

quando convocado dentro do devalidade decontratagao, prazo sua

retardamento da da entrega do objeto daexecugaoo OU

KginU0del42

proposta; 
Ensejar > 
licitagSo sem motivo justificado;

JHWWHV rntoi k«iivnn ••• vKiwtrnw

infragoes previstas no art.
Dar causa a inexecugao parcial do contrato;

155 da Lei n°

A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou forga maior; ou

a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a 
AdministragSo, ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse

Comete infragao administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
14.133/2021,

Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor,por motivo fato 
fortuito ou forga maior,

NSo manter a proposta, 
devidamente justificado;
Nao celebrar o contrato ou nSo entregar a documentagloexigida para a

Dar causa

Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame;
salvo em decorrencia de fato superveniente

e adotara as medidas

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

superveniente,
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados, 
gerenciador convocard os fornecedores do cadastrode reserva, na ordem 

classificagao, para verificar se aceitam manter
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OU

do contrato;
Fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato fraudulent^ na execupao
do contrato;

Considera-se comportamento iniddneo.
condipoes de participapao, quanto aoenquadramento comoasquanto

conluio entre fornecedores, emqualquer momento daos

12.846/2013.
0 nos

semprejuizo da responsabilidade

quando nao se

itein(s)Multa de 10% (dez por cento)

casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4
desta Ata,subitens ae

licitar daresponsavel de contratar noou
Publica direta indireta de todos entesose

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquerdas infrapoes 
dos subitens 11.1.1 a 11.1.13;

Apresentar declaraqao ou documentaqao falsa exigida parao certame 
prestar declaraqao falsa durante a dispensa eletronica ou a execugSo

dispensa, mesmo apos o encerramento da fasede lances.
Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame.

fornecedor que 
subitens anteriores ficara sujeito,

Impedimento de licitar e contratar no ambito da AdministraqaoPublica 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanqao, pelo

CENTRAL
Juntos, Trabalhando Pelo Povo

Pipm 11 de 1«

Comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
entre outros, a declaraqao falsa

da Lei n°Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° 
cometer qualquer das infragdes discriminadas

imposigao de penalidade mais grave;
Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedir& o 

ambito da Administragao

civil e criminal, as seguintes sangdes:

prazo maximo de 3 (tres) anos, nos
11.1.6 a 11.1.7

Advertencia pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, 
justificar a imposigao de penalidade mais grave;

sobre o valor estimado do(s)

quando nSo se justificar a

ME/EPP ou o
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anos,

a
repara?ao CONTRATANTE,

da Lei n

a multa.
aoe

eventualmente CONTRATANTE ao
CONTRATADO,

en as

licitar contratarAs e e

Hgina 12 de 142

em hipotesealguma, 

a

fSB CENTRAL
Juntos, Trabalhando Pelo Povo

Na aplicagao das sangoes serao considerados:
a natureza e a gravidade da infraglo cometida;
as peculiaridades do caso concrete;
as circunstcincias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

pagamento eventualmente devido pelo
alem da perda desse valor, a diferengasera descontada da

na forma do artigo 163 da Lei n°

bem como nos demaisa 11.1.12,

0 14.133/21.

0 14.133/2021.

garantia prestada ou ser& cobrada judicialmente, conforme previsto no 
artigo 156, § 8° da Lei n° 14.133/2021, se for o caso.
A aplicagao das sangoes realizar-se-a em processoadministrativo que 
assegure o contraditdrio e a ampla defesa aoContratado, observando- 
se o procedimento previsto no caput e paragrafos do artigo 158 da Lei 
0 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

contratar e de declaragaode inidoneidade para licitar ou contratar.

Se a multa aplicada 
valor do

sangfies de impedimento de licitar e contratar e declaragSode 
inidoneidade para licitar ou contratar sao passiveis de reabilitagSo 

14.133/2021.

federativos, pelo prazo minimo de 3 (trds) anos e maximo de 6 (seis)
nos casos dos subitens 11.1.8

casos que justifiquem a imposigao da penalidade maisgrave; 
A aplicagao das sangdes previstas nao exclui, 
obrigagao de reparagao integral do dano causado 
conforme previsto no artigo 156, § 9°
Todas as sangoes previstas poderao ser aplicadas cumulativamente com 

conforme dispoe o artigo 156, § 7°da Lei n
as indenizagoes cabiveis forem superiores 

devido
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A aplicaQao das penalidades acima descritas poderao aplicadasser sem
prejuizo de eventuais implicaQoes penais nos termos do que preve o capitulo
II-B do Titulo XI do Codigo Penal.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIQOES FINAIS
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Central - BA para dirimirduvidas ou
questoes oriundas do presente instrument©.

justasE, acordadas, assinamestarem partespor e as
eletronica/digitalmente instrument©, considerando-sepresenteo
efetivamente formalizado a partir da ultima assinatura.

30 de outubro de 2024.Central - BA,

FAUSTINIANO JONAS CARDOSO LQPES
DETENTOR DO REGIST

Pigma 13 de 142

JOSE WILKER ALENCAR MACIEL
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CENTRAL 
Juntos, Trabalhando Pelo Povo
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